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MOÇÃO

Protesto à tramitação do Projeto de Lei

Estadual 752/2021 que “Altera as Leis nº 11.331,

de 26 de dezembro de 2002 (Lei de

Emolumentos relativos aos atos praticados

pelos serviços notariais e de registro), e nº

11.608, de 29 de dezembro de 2003 (Lei da Taxa

Judiciária incidente sobre os serviços públicos

de natureza forense), e dispõe sobre outras

providências.”, que pretende promover uma

ampla reforma da lei paulista sobre custas

judiciais, aumentando significativamente a taxa

judiciária.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno desta

egrégia Casa Legislativa, a presente moção de protesto para que, após ouvido o

douto Plenário, seja encaminhada à Assembleia Legislativa do Estado de São

Paulo, contra a aprovação do Projeto de Lei nº 752/2021 do Tribunal de Justiça, que

pretende promover uma ampla reforma da lei paulista sobre custas judiciais,

aumentando significativamente a taxa judiciária.
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JUSTIFICATIVA

O projeto em questão pretende instituir tais alterações sem que se tenha

verificado correspondente incremento no custo do serviço público. Com isso, o

acesso à justiça poderá ficar comprometido para diversos grupos sociais.

Avaliando ainda que o projeto não indica os valores incorridos na prestação

jurisdicional por processo e pela não exposição dos déficits a serem neutralizados

pelo aumento de custas, além de não conter qualquer análise financeira que mostre

com transparência que o aumento da carga tributária, não podemos permitir que

este projeto seja aprovado.

Considerando, por fim, contato realizado com Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Indaiatuba, os quais se encontram extremamente

preocupados com o impacto da aprovação do projeto nos moldes em que se

encontra, nos manifestamos contrário à tramitação e aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, aos 19 de maio de 2023

Entrega: Av. Pedro Álvares Cabral, 201 - São Paulo - CEP 04097-900

PROT-CMI 2185/2023
19/05/2023 - 13:44
MOC 148/2023


